
 

COMUNICADO 

 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE - RIS 2026 –  

(Lei Federal nº 11.129/2005) 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO – EDITAL Nº 01 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 
 

RESULTADO DA PROVA OBJETIVA APÓS RECURSO 
 

Comunicamos aos interessados que, ao analisar os recursos interpostos contra o Resultado 

Preliminar da Prova Objetiva do Edital nº 01/2025 da RIS/UFRGS 2026, divulgado em 12/12/2025, o 

Setor de Concursos da FAURGS constatou que, no referido resultado, não foram computadas as 

questões anuladas da parte de conhecimentos específicos. 

Dessa forma, no Resultado Final da Prova Objetiva, a ser divulgado às 8h do dia 23/12/2025, 

os respectivos pontos serão atribuídos a todos os candidatos, sem prejuízo aos mesmos. 

O prazo recursal para a recorreção da folha óptica ocorrerá no dia 23/12/2025, das 9h às 16h, por 

meio de link específico a ser disponibilizado no site da FAURGS. 

 

As folhas ópticas estão disponíveis no link “Área do Candidato”, para conferência. 

 

 

 

 
SETOR DE CONCURSOS – FAURGS  

 
PORTO ALEGRE, 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 


